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	Prefeitura Municipal de Votorantim/SP
“Capital do Cimento”
Avenida 31 de março, n.º 327, centro, CEP 18110-900

Fone (15) 3353-8533, Fone Fax (15) 3243-1430 

e-mail: pmvinfo@splicenet.com.br



Of. n.º 013/2007 – CM

                                                            
          Votorantim, 26 de março de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Procedemos ao veto total do Projeto de Lei nº 003/07, objeto do Autógrafo nº 004/07, com base nos Artigos 82 IV, 57 da Lei Orgânica do Município, por ser contrário ao interesse público.

A descrição da Rua que se pretende denominar conflita com a situação real de localização, conforme constatado pela Secretaria de Negócios Jurídicos do município, consoante o que consta do processo nº 176/07 PMV Interno, pois não existe Rua que se inicia no loteamento “Green Valley” junto a Rodovia João Leme dos Santos – SP 264 (lado direito, sentido Salto de Pirapora – Sorocaba) e termina na entrada do Condomínio Residencial Vila Toscana, até porque considerando as referências dadas na própria proposta de denominação, o Bairro “Green Valley” fica ao lado esquerdo da Rodovia João Leme dos Santos e não do direito, bem como não há rua projetada que termine na entrada do Condomínio Residencial Vila Toscana. 
Ante a imprecisão da descrição da via pública que se pretende denominar, se justifica o presente veto, de forma a se evitar futuros problemas de endereço dos imóveis lindeiros a referida via.
Ressaltamos que entendemos pertinente e merecida a lembrança do Senhor Lauro Miguel Saker, pelo que sugerimos que o autor do projeto proponha a utilização do referido nome, na denominação de outra via pública.       
Respeitosamente.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL
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Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS

Câmara Municipal de

VOTORANTIM-SP.   

DH/mlmr
[image: image2.png]